
Prcfeituf'O de <.São ]oJe do.J CampoJ LIVRO Ng FLS. N° 
tdiado de <.São 'Paulo 

PUBLICADO (A) NO JORNN. 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

L E I NQ 3939/ 91 "-~. '8 o:3, d. J i t <00 n ctc L 
de l 2 de j u n h o de l 9.91 

Denomina PEDRA DO CAPIM AZUL a 

Rua Vfnte e Quat ro, no Lotea 
mento Altos de Santana. 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal a prova e e le sa nciona e pro mul ga 
guinte lei: 

a se 

Artigo 19 - Fi.ca denominada PEDRA DO CAPIM 

AZUL a Rua Vinte e Quatro, no Lo t eamento Altos de Santana. 

Artigo 29 - Esta lei entrarã em vigor na da 
ta de sua pub li cação, revogadas as disposições em contrãrio. 

12 de junho de 1991. 
Prefeitura Municina1 de São Jose dos Cam pos, 

9 
1
dro Yves 

Pref~ito Mun ici pal 

'1, 

Registrada ~ a Di visão de For~a1iza ç ão e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos doze dias do mês de junho do ano 

de mil novecentos e noventa e um. 

DFO/lira 

~JUnior 
Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei de autoria do Vereador Miranda Ueb ) 


